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concessão
"Diopõo sobre a

de didrias e passngen
o

outras provid ôncins".

O PIDT D 0MARA 2UN ICITAL
D PORTo

ToiCno uso das atribuicõ0s cue lhe conf ore o art, 40 ae

Crginica do unicipio de Torto vol.ho,

AgO SADR que a diARA 1UNICIPAL D PORTO

THO aprovou e eu, ATCINIO ORTANDINO GURG EL
DO AMARAL, na

dade de seu residente promul go a soguinte

rt. 1° -Arbi trar a conceder ao servidor LAT

SRDA SLVA - rocurador Ceral desta Cânara, cinco 5)
rias, pasagem aórea e o ousto do Cureo eobre "RGID COCDITU

TnetiCIONAL DOS SDRVIDORI ÚELICOS" a ser reclizada polo

to Irasiloiro de dministração unicipal - 1BA, na cidade

do io de Janeiro - RJ, no período de 08 a 12 de maio do

1995.

Art. 29 - As despesas docorrentes da execugao

doste Resoluç�o correrão por conta daa dotagões próprias do
orgemen to vigente,

Art. 3- sta Resolução ontra em vigor na a
ta de eua aprovegão, revogadas as disposições em contrário.

oEmara Iunici pal de Porto Velho (RO), 05
maio de 1995.

Antonio Orlandino G. do Amaral

renidente


